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  DECRETO N.º 269/2018. 
 SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL SUPLEMENTAR E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, e de conformidade com a Lei Orçamentária Municipal de n.º 2.535 de 23 de 
Outubro de 2018.
 D E C R E T A:
	 Art.	1º-	Fica	o	Executivo	Municipal	autorizado	a	abrir	no	corrente	exercício	inanceiro,	em	
uma ou mais vezes, um Crédito Adicional Especial Suplementar na importância de até R$ 42.108,00 
(Quarenta	e	Dois	Mil,	Cento	e	Oito	Reais),	na	Prefeitura	Municipal,	conforme	se	especiica	abaixo:
 21  SECRETARIA DE TRANSPORTE E LOGÍSTICA
 21.003  DIVISÃO DE CONSERVAÇÃO DA FROTA 
 15.452.0017.2.143 CONVÊNIO – AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
 4723 – 44.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente
  Fonte : 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) ...........            2.108,00
            TOTAL ......................................... 2.108,00
 Art. 2º -   Como recurso para abertura do Crédito Adicional Especial Suplementar 
previsto no Artigo anterior, será utilizado em igual quantia o cancelamento das dotações abaixo es-
peciicadas,	constante	da	Tabela	Explicativa	da	despesa	do	orçamento	em	vigor,	conforme	abaixo	se	
especiica:
 21  SECRETARIA DE TRANSPORTE E LOGÍSTICA 
 21.002  DIVISÃO DE VIAÇÃO 
 15.451.0018.2.038 MANUTENÇÃO, RESTAURAÇÃO, CONSERVAÇÃO DE  
   VIAS PÚBLICAS
 4340 – 31.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
  Fonte : 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) ............           2.108,00
             TOTAL ......................................... 2.108,00
 § ÚNICO -  O Crédito Adicional Especial Suplementar previsto neste Artigo serão apli-
cados única e exclusivamente para pagamento de despesas com Aquisição de Equipamentos, através 
do Convênio nº 1155/2018 – SEDU que entre si celebram o Estado do Paraná, através da Secretaria 
de Estado e o Desenvolvimento Urbano, o Serviço Social Autônomo Paranacidade e o Município de 
Alvorada do Sul na fonte recurso: 810 – Convênio – Aquisição  De Equipamentos, oriundos de recursos 
de excesso de arrecadação  de recursos vinculados.
 21  SECRETARIA DE TRANSPORTE E LOGÍSTICA
 21.003  DIVISÃO DE CONSERVAÇÃO DA FROTA 
 15.452.0017.2.143 CONVÊNIO – AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
 4724 – 44.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente
  Fonte: 810 – CONVÊNIO AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ..............40.000,00
                 TOTAL ..................................... 40.000,00
	 Art.	2º	-				Para	a	abertura	do	Crédito	Adicional	Especial	Suplementar,	ica	o	Poder	Exe-
cutivo Municipal autorizado a utilizar-se do recurso previsto na Resolução nº 1.819, de 05 de março de 
2002 aprovada pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná
	 Art.	3º	-				A	Classiicação	da	despesa	que	trata	o	Artigo	1º,	desta	Lei,	será	feita	no	Ato	que	
abrir o respectivo Crédito, na forma do Artigo 46, da lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964.
 Art. 4º -    Esta lei vigora a partir de sua publicação, e revogam-se as disposições em   
contrário.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, AOS 24 DE OUTU-
BRO DE 2018.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO N.º 270/2018.
 SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL SUPLEMENTAR E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, e de conformidade com a Lei Orçamentária Municipal de n.º 2.536 de 23 de 
Outubro de 2018.
 D E C R E T A:
	 Art.	1º-		Fica	o	Executivo	Municipal	autorizado	a	abrir	no	corrente	exercício	inanceiro,	em	
uma ou mais vezes, um Crédito Adicional Especial Suplementar na importância de até R$ 321.599,85 
(Trezentos e Vinte e Um Mil, Quinhentos e Noventa e Nove Reais e Oitenta e Cinco Centavos), na 
Prefeitura	Municipal,	conforme	se	especiica	abaixo:
 21  SECRETARIA DE TRANSPORTE E LOGÍSTICA
 21.003  DIVISÃO DE CONSERVAÇÃO DA FROTA   
 15.452.0017.2.142 CONVÊNIO – AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS
 4721 – 44.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente
   Fonte : 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) .........  
                        16.099,85
           TOTAL ......................................... 16.099,85
 Art. 2º -  Como recurso para abertura do Crédito Adicional Especial Suplementar previsto 
no	Artigo	anterior,	será	utilizado	em	igual	quantia	o	cancelamento	das	dotações	abaixo	especiicadas,	
constante	da	Tabela	Explicativa	da	despesa	do	orçamento	em	vigor,	conforme	abaixo	se	especiica:
 21  SECRETARIA DE TRANSPORTE E LOGÍSTICA 
 21.002  DIVISÃO DE VIAÇÃO 
 15.451.0018.2.038 MANUTENÇÃO, RESTAURAÇÃO, CONSERVAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS
 4340 – 31.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
  Fonte : 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) ..........              16.099,85
                                    TOTAL ......................................... 16.099,85
 § ÚNICO -  O Crédito Adicional Especial Suplementar previsto neste Artigo serão apli-
cados única e exclusivamente para pagamento de despesas com Aquisição De Equipamentos, através 
do Convênio nº 1151/2018 – SEDU que entre si celebram o Estado do Paraná, através da Secretaria 
de Estado e o Desenvolvimento Urbano, o Serviço Social Autônomo Paranacidade e o Municipio de 
Alvorada do Sul na fonte recurso: 809 – Convênio – Aquisição de Equipamentos, oriundos de recursos 
de excesso de arrecadação de recursos vinculados.
 21  SECRETARIA DE TRANSPORTE E LOGÍSTICA 
 21.003  DIVISÃO DE CONSERVAÇÃO DA FROTA  
 15.452.0017.2.142 CONVÊNIO – AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS
 4722 – 44.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente
 Fonte : 809 –  CONVÊNIO AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS – CAMINHÃO  
         .................................................... 305.500,00
           TOTAL ....................................... 305.500,00
	 Art.	2º	-	Para	a	abertura	do	Crédito	Adicional	Especial	Suplementar,	ica	o	Poder	Execu-
tivo Municipal autorizado a utilizar-se do recurso previsto na Resolução nº 1.819, de 05 de março de 
2002 aprovada pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná
	 Art.	3º	-		A	Classiicação	da	despesa	que	trata	o	Artigo	1º,	desta	Lei,	será	feita	no	Ato	que	
abrir o respectivo Crédito, na forma do Artigo 46, da lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964.
 Art. 4º - Este decreto vigora a partir de sua publicação, e revogam-se as disposições em   
contrário.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, AOS 23 DE OUTU-
BRO DE 2018.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI - PREFEITO MUNICIPAL

                   COMUNICADO CAD-PRO 
Nos termos do artigo 144 regulamento do ICMS comunicamos a todos os produtores abaixo menciona-
dos com inscrição do CAD/PRO no município de Alvorada do Sul, Estado do Paraná, que os mesmos 
poderão	ter	suas	inscrições	canceladas	de	Ofício,	caso	deixe	de	prestar	contas	de	suas	notas	iscais	
de	produtor	nos	termos	estabelecido	e	norma	de	procedimento	iscal.
 Nome    CAD/PRO
 ADELAIDE DE FARIA MELO  95402544-67
 ADEONI JOAO DOS SANTOS  95419627-59
 ADILSON DE MEDEIROS ROVEDA  95422888-65
 ADRIANO VERTUAN   95498763-98
 AGOSTINHO CRISPIN REIS  95271311-60
 ALBERTINO JOSE SPIRANDIO  95074558-48
 ALEX CESAR MEDEIROS   95406604-57
 ALEX CESAR MEDEIROS   95733869-03
 ALMIR BONDEZAN   95379050-58
 ALMIR BONDEZAN   95379048-33
 ALMIR BONDEZAN   95379053-09
 ANA PAULA PALMA COEL HO  95383481-28
 ANDRE BONDEZAN   95646223-19
 ANDRE LUIS AVANCO   95396720-00
 ANGELA MITIE KUMIZAKI   95377382-16
 ANGELO GAZARINI   95068393-75
 ANGELO GAZARINI   95384608-07
 ANGELO GAZARINI   95383814-19
 ANTONIO FARIA DE MARCHI  95417222-86
 ANTONIO FAVARAO   95389685-09
 ANTONIO FAVARAO   95389785-71
 ANTONIO FERREIRA GAMEIRO  95091642-71
 ANTONIO JORGE GOMES DE AVELAR 95424927-13
 ANTONIO JUNIO LOPES MATTA  95407104-97
 ANTONIO LUIZ RUELA DA SILVA  95075541-53
 ANTONIO LUIZ TEIXEIRA FIGUEIROL  95143899-58
 ANTONIO MAFIA   95066237-98
 ANTONIO MATTA   95082990-76
 ANTONIO ROBERTO VERTUAN  95388616-23
 ANTONIO VIEIRA ASSUNÇAO  95136349-91
 ANTONIO VIEIRA ASSUNÇAO  95136302-28
 ANTONIO VIEIRA ASSUNÇAO  95136247-67
 ANTONIO VIEIRA ASSUNÇAO  95136335-96
 ANTONIO VIEIRA ASSUNÇAO  95136961-64
 ANTONIO VIEIRA ASSUNÇAO  95136904-76
 APARECIDA SOLCIA SOARES  95236020-52
 APARECIDA SOLCIA SOARES  95236011-61
 APARECIDO ALVES DA SILVA  95087800-25
 ARISTIDES VERTUAN   95388453-42

 ARLETE APARECIDA VERISSIMO  95374328-00
 ARLINDO RODRIGUES VIANA   95249824-01
 ARMANDO RADIGONDA JUNIOR   95143503-18
 ARTUR GASPARELI DOS SANTOS   95659125-23
 ARTUR GASPARELI DOS SANTOS   95659123-61
 AUCIER SIMOES DE FREITAS   95168801-01
 AUCIER SIMOES DE FREITAS   95169054-65
 AUSTHER MORENO SIMOES DE FREITAS  95168373-62
 BENEDITO CARLOS DE SOUZA   95404085-29
 BENEDITO FABIANO    95396025-75
 BENEDITO SIDNEI SEMENSATO   95514999-84
 BERENICIA MARTINS    95731624-79
 BRAULIO ASCENCIO CINTRA   95075815-50
 BRUNA SANTORO BENELLI   95385998-05
 BRUNO ALVIM WERNER ALVES   95663805-41
 CARLOS ALBERTO PEDRAO   95092557-49
 CARLOS ALBERTO PEDRAO   95743889-00
 CARLOS ALBERTO PEDRAO   95092076-98
 CARLOS ALBERTO PEDRAO   95092025-48
 CARLOS ALBERTO PEDRAO   95092105-67
 CARLOS ALBERTO PEDRAO   95092082-36
 CARLOS ALBERTO PEDRAO   95092050-59
 CARLOS ALBERTO PEDRAO   95593839-93
 CARLOS ALBERTO PEDRAO   95370524-97
 CARLOS ALBERTO PEDRAO   95422424-40
 CARLOS APARECIDO REGANHAN   95403944-71
 CARLOS EDUARDO DAGUANO   95472315-19
 CARLOS RIZZO    95248621-71
 CARLOS ROBERTO LOCATELLI   95371276-83
 CASSIO RAMALHO DA SILVA   95523056-60
 CELIA PEDROZO DE M BERNARDES   95670500-22
 CELSO BAZONI    95375466-51
 CLAIR TAVARES PERNA    95425119-55
 CLAUDENOR DA SILVA    95610352-50
 CLAUDIA FRANCIELI FELTRIN   95199477-46
 CLAUDINA MUNIZ DA PAIXAO E JOSE A DA FELICIDADE 95081642-27
 CLAUDINEI DELGADO    95076032-00
 CLOVIS AOKI ROMERO    95731887-88
 CREUZA DOMINGOS CORADINI   95716563-00
 DANIEL PERES    95687286-34
 DANILO PEREIRA LIMA    95367161-11
 DANILO PEREIRA LIMA    95366750-91
 DESIDERIO BUFFALO    95070003-36
 DIOGO ITIMURA    95070030-09
 DIONISIO SPIRANDIO NETO   95794565-12
 DIRCE PICOLO MORENO    95559436-33
 DORIVAL APARECIDO VIEIRA   95272023-69
 DORIVAL PEREIRA DOS SANTOS   95749199-56
 DORIVAL VERTUAN    95421499-03
 DURVALINO PIRES    95681931-88
 EDEMILSON DEI E IRMAOS   95398052-55
 EDEN FRANK PEDRÃO    95096293-39
 EDINEIA LOPES DA CRUZ   95791892-12
 EDUARDO VERTUAN    95370303-37
 EDVALDO ANTONIO DO NASCIMENTO  95575445-07
 ELIANE DA SILVA FIRMANO   95387098-30
 EUCLIDES GALVAO    95500652-63
 FATIMA REGINA ZULIN    95401382-03
 FERNANDA PEREIRA FODRA   95684474-65
 FERNANDA POLIS ANDRADE PIVATO   95734365-10
 FLAVIO FIORAVANTI    95415859-47
 FORTUNATO VERTUAN NETO   95525842-84
 FRANCISCA BENTO SILVA   95401073-24
 FRANCISCO AGUDO ROMAO NETO   95454468-01
 FRANCISCO ALESSANDRO TANAJURA  95070196-06
 FRANCISCO RODRIGUES MARQUES FILHO  95359958-90
 FRANCISCO RODRIGUES MARQUES FILHO  95378943-40
 FRANCISCO RODRIGUES MARQUES FILHO  95360042-00
 GABRIEL GARCIA PEDRAO   95446064-90
 GERALDINO PEDRO DA SILVA   95168561-54
 GERALDO CARVALHO MACHADO   95424559-40
 GERALDO SORGI    95199638-65
 GILMAR JOSE PAIZ    95484611-35
 HENRIQUE FIDEHO ISHIZAKI E ESPOSA  95121495-77
 HIROTAKA OBUCHI    95127334-14
 IVETE GAMEIRO RAIA    95069879-94
 IZABEL ALVES DA S DOS SANTOS   95423509-27
 IZABEL CRISTINA BENTO FIRMANI   95387052-57
 JAIR MORENO    95565734-90
 JAYME ADALBERTO ALVES   95396208-08
 JOANA D ARC V. ALVES SIENA   95716518-47
 JOAO CARLOS PIOVEZANA   95371297-08
 JOAO HENRY MULLER    95480572-70
 JOAO ITIMURA    95121913-44
 JOAO LUIS RONCON    95682640-34
 JOAO PAULO VASCONCELLOS   95574504-30
 JOEL CARDOSO RIBEIRO   95431586-04
 JOELMA GARCIA MANSANO   95785490-70
 JOSE AMAURI BONDEZAN   95709479-12
 JOSE ANIVALDO FIRMANO   95627090-18
 JOSE ANTONIO GAZARINE   95383855-97
 JOSE ARMANDO DE VIDIS   95541670-87
 JOSE BENEDITO SILVA    95392600-89
 JOSE BORTOLUCCI    95092856-56
 JOSE CARLOS BRAGAMTE   95384965-85
 JOSE CARLOS DOS SANTOS   95625472-80
 JOSE CARLOS DOS SANTOS   95197813-25
 JOSE CARLOS TURATE E OU   95417807-23
 JOSE DE ANDRADE MARQUES   95379019-07
 JOSE FRANCISCO MAR    95408489-28
 JOSE GUILHERME PINHEIRO DE MORAES  95427120-04
 JOSE MANSANO    95581459-24
 JOSE MANSANO    95164873-61
 JOSE MARIA ROMERO    95159884-48
 JOSE NESTOR FIORI    95655611-27
 JOSE ONEIDE    95428699-14
 JOSE RODRIGUES    95605303-04
 JOSE RODRIGUES MARQUES   95367997-34
 JOSE SEBASTIAO TANAJURA   95205799-55
 JOSE TOMAZ DA SILVA    95748740-81
 JOSE VANDERLEI GARCIA   95370232-09
 JOSIAS ALVES FIQUEREDO   95084211-30
 JOSUE SOLCIA    95393529-51
 JULIO MARCOS FERNANDES CAMBA   95628395-74
 JURANDIR BUFALO    95403499-21
 JUVENAL MATTA    95425055-56
 JUVENIL GARCIA DE FREITAS   95665201-49
 KARINA D.D.SALIONI DUBUC E...   95749380-71
 KARINA D.D.SALIONI DUBUC E...   95755197-14
 KATSU TAKARASHI    95425936-68
 KOICHI TANIGUCHI    95390111-00
 LAERCIO DE OLIVEIRA    95628007-91
 LEO NELSON GRELLET    95474769-70
 LORIVAL DE OLIVEIRA    95117625-77
 LUCIANA RODRIGUES GUEDES   95664587-53
 LUCIANO BANDOLIN CHIARATTO   95262438-51
 LUIS APARECIDO BENTO    95070485-33
 LUIS APARECIDO BENTO    95381443-95
 LUIS BRAGANTE NETO    95385088-50
 LUIS CARLOS TOZATTI    95078280-32
 LUIS GUILHERME GOMES MUSSI   95064930-53
 LUIS GUSTAVO PINHEIRO DE MORAES  95427144-73
 LUIS HENRIQUE FIORI BARCELLAR   95563550-77
 LUIZ ANTONIO ZANFRILLI   95580828-25
 MAFALDA APARECIDA DO NASCIMENTO PEREGO  95597899-49
 MANOEL FERREIRA GAMEIRO   95389442-43
 MANOEL MOLINA RODRIGUES   95198263-61
 MARCIO HENRIQUE DAGUANO   95472334-81
 MARCO ANTONIO OLIVEIRA COELHO   95689421-21
 MARCO ANTONIO RUFINO   95366857-20
 MARCOS JOSE PIVETA    95791606-64
 MARIA ALICE FARIA ALVES   95370059-01
 MARIA APARECIDA JUIM    95109546-00
 MARIA DE L. SELLA CORDEIRO   95723139-02
 MARIA FERNANDA FAVORETO MESQUITA DE ALMEIDA BARROS95679617-26
 MARIA HELENA MENEGHEL   95602486-25
 MARIA LUCIA DOS SANTOS VIEIRA   95726404-23
 MARIA MENDES FIRMANI DAGUANO   95640032-52
 MARIA MENDES FIRMANI DAGUANO   95181250-17
 MARINA DA SILVA PEREIRA   95605305-6
 MARIO APARECIDO DE OLIVEIRA LUZIA DOS SANTOS 95316346-21
 MARIO LUNARDELLI    95357990-13
 MARIO LUNARDELLI    95358004-70
 MARIO LUNARDELLI    95358026-85
 MÁRIO RISSO    95152718-10
 MARIONALDO PRESINATO   95701733-99
 MARISVALDO PIOVESANA   95394493-60
 MILTON BENELLI    95203034-53

 MILTON BENELLI    
95426189-11
 MILTON BENELLI FILHO  95202336-50
 MILTON JOSE FODRA  95594719-30
 MILTON SANTO BONDEZAN 95405645-71
 MILTON SANTO BONDEZAN   95379055-62
 MURILLO COSENTINO J FRANCO   95684464-93
 NAJETE EL-KHOURI DA MOTA   95426498-09
 NATAL ANDRE CEREZIN I   95226728-04
 NATAL CEREZINI    95226731-00
 NATALICIO STROZAKE    95088064-31
 NELSON SIMIONATO    95239126-71
 OSVALDO PIOVEZANA PELEGRIM   95087806-10
 PAULO DA SILVA MARQUES   95367982-58
 PAULO DA SILVA MARQUES   95367954-02
 PAULO DE ANDRADE MARQUES   95360180-07
 PAULO DE ANDRADE MARQUES   95379024-66
 PAULO EIDI TANIGUCHI    95390753-46
 PAULO EIDI TANIGUCHI    95390875-14
 PAULO ROBERTO FERRO   95532898-12
 PAULO ROBERTO REINO DE ANDRADE  95407326-28
 PAULO ROBERTO SAVISTZHI   95349198-21
 PEDRINA DE F C DE CARVALHO   95729331-02
 PEDRO DELGADO    95446114-93
 PEDRO FAVORETO FILHO   95564010-10
 PEDRO FAVORETO FILHO   95564017-96
 PEDRO FERREIRA    95780513-22
 PEDRO HENRIQUE CANATO   95154022-65
 PEDRO LUNARDELLI    95357900-67
 PEDRO LUNARDELLI    95357921-91
 PEDRO LUNARDELLI    95357882-40
 PEDRO LUNARDELLI    95357872-79
 PEDRO LUNARDELLI    95621015-16
 PEDRO LUNARDELLI    95357937-59
 PEDRO LUNARDELLI    95663646-94
 PEDRO LUNARDELLI    95357970-70
 PEDRO MAFFIA    95392248-72
 PEDRO MAFFIA    95374458-98
 PEDRO RODRIGUES MARQUES   95379751-88
 PEDRO RODRIGUES MARQUES   95071162-02
 REGINA VITORIA DO NASC MENEZE   95597376-39
 REGINALDO DE LUCA    95731292-69
 ROBERTO CARLOS LOPES   95604765-04
 RODRIGO PORFIRIO    95631447-07
 RODRIGO SALVADORI    95730049-97
 ROGERIO SOARES PINTO   95407503-67
 ROGERIO SOARES PINTO   95383087-62
 ROGERIO SOARES PINTO   95406591-06
 ROMILDO FIORI    95377660-07
 ROMILDO FIORI    95377627-88
 RONALDO FIRMANO E OUTROS   95387475-02
 RONALDO FIRMANO E OUTROS   95387008-83
 RONALDO MARCOS PEDRAO   95405309-10
 ROSA MENEGHESSO DOS SANTOS   95385901-74
 RUBENS ANTONIO MANGINELLI   95087542-96
 RUBENS VERTUAN    95076992-08
 SAMIR GONCALVES ESPOSTI   95540959-06
 SANDRA LEONOR PEREIRA DA SILVA NAVARRO  95429972-46
 SEBASTIAO EMILIO DA SILVA   95448440-80
 SELSO DE ARAUJO E MARIA SELI SALTORE DE ARAUJO 95087859-22
 SERGIO BUENO DE CASTRO   95750184-21
 SERGIO LUIS BARBOSA DE MORAES   95789570-03
 SHIROMITI SHIMIZU    95745192-65
 TEREZA GARCIA FIRMANI   95681008-64
 THEODORA ASTERIA MOREIRA   95424729-50
 THEODORA ASTERIA MOREIRA   95424769-47
 THEREZA MARIA MARINO   95177192-90
 TSUTOMU MASSUDA    95782696-20
 VALDECI SEGUDO FERNANDES FREITAS  95176784-03
 VALDECI SEGUDO FERNANDES FREITAS  95176918-50
 VALDECI SEGUDO FERNANDES FREITAS  95177037-00
 VALDECI SEGUDO FERNANDES FREITAS  95087513-51
 VALDECIR REVERSO    95668174-00
 VALDENIR BALDO    95545785-40
 VALDIR HORACIO DA COSTA   95245851-51
 VALMIR BEZERRA FERREIRA   95531121-30
 VITOR SOARES PINTO    95717326-85
 VIVIAN OLIVIA DE OLIVEIRA   95426999-03
 WALDEMIRO CARVALHO    95152407-70
 WALDIR ALVES DA SILVA    95567888-52
 WILSON ANTONIO SANTORO   95574917-05
 Atenciosamente
 Alvorada do Sul,  25 de Outubro de 2018

JOÃO RICARDO DA SILVA - Setor de Nota Produtor - Divisão de Tributação

LEI  Nº 2534/2018
 SÚMULA: Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial e dá outras providencias.
 A CAMARA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU,E 
EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE,
 L E I : 
	 Art.	1º-	Fica	o	Executivo	Municipal	autorizado	a	abrir	no	corrente	exercicio	inanceiro,	em	
uma ou mais vezes, um Crédito Adicional Especial na importância de até R$ 3.000,00 ( Treis Mil Reais), 
no orçamento da Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul, conforme tabela explicativa abaixo:
 19  SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 
 19.002  DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE  
 18.541.0021.2-114 AQUISIÇÃO CAMINHÃO COLETA SELETIVA 
 4062 - 33.22.93.00.00 Indenizações e Restituições                                                
   Fonte : 791 – Transferências Voluntárias – Aquisição 
   Caminhão Coleta Seletiva ..........................................3.000,00
                                  TOTAL .................................................................................. 3.000,00
 § ÚNICO - O Crédito Adicional Especial previsto no “caput” deste Artigo, destina-se a 
única e exclusivamente a devolução sobra do convênio aquisição caminhão coleta seletiva na fontes: 
791 – Aquisição Caminhão Coleta Seletiva, oriundos excesso de arrecadação do exercicio.
 Art. 2º -    Para a abertura do Crédito Adicional Especial previsto no Artigo 1º desta Lei, 
ica	o	Poder	Executivo	Municipal	autorizado	a	utilizar-se	do	recurso	previsto	na	Resolução	nº	1.819,	de	
05 de março de 2002 aprovada pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná
	 Art.	3º	-				A	Classiicação	da	despesa	que	trata	o	Artigo	1º,	desta	Lei,	será	feita	no	Ato	que	
abrir o respectivo Crédito, na forma do Artigo 46, da lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964.
 Art. 4º -    Esta lei vigora a partir de sua publicação, e revogam-se as disposições em   
contrário.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, AOS 23 DE OUTU-
BRO DE 2018.
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            LEI  Nº 2535/2018
 SÚMULA: Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial Suplementar e dá outras providencias.
A CAMARA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU,E EU PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE,
 L E I : 
	 Art.	1º-	Fica	o	Executivo	Municipal	autorizado	a	abrir	no	corrente	exercicio	inanceiro,	em	
uma ou mais vezes, um Crédito Adicional Especial Suplementar na importância de até R$ 43.000,00 
(Quarenta	e	Tres	Mil	Reais),	na	Prefeitura	Municipal	de	Alvorada	do	Sul,	conforme	se	especiica	abaixo:
 21  SECRETARIA DE TRANSPORTE E LOGÍSTICA
 21.003  DIVISÃO DE CONSERVAÇÃO DA FROTA  
 15.452.0017.2.143 CONVÊNIO – AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
 4723 – 44.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente
   Fonte : 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) ..3.000,00
                                  TOTAL ......................................... 3.000,00
 Art. 2º - Como recurso para abertura do Crédito Adicional Especial Suplementar previsto 
no	Artigo	anterior,	será	utilizado	em	igual	quantia	o	cancelamento	das	dotações	abaixo	especiicadas,	
constante	da	Tabela	Explicativa	da	despesa	do	orçamento	em	vigor,	conforme	abaixo	se	especiica:
 21  SECRETARIA DE TRANSPORTE E LOGÍSTICA 
 21.002  DIVISÃO DE VIAÇÃO 
 15.451.0018.2.038 MANUTENÇÃO, RESTAURAÇÃO, CONSERVAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS
 4340 – 31.90.11.00.00  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
   Fonte : 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) . 3.000,00
              TOTAL ......................................... 3.000,00
 § ÚNICO - O Crédito Adicional Especial Suplementar previsto neste Artigo serão   aplica-
dos única e exclusivamente para pagamento de despesas com Aquisição de Equipamentos, através 
do Convênio nº 1155/2018 – SEDU que entre si celebram o Estado do Paraná, através da Secretaria 
de Estado eo Desenvolvimento Urbano, o Serviço Social Autônomo Paranacidade e o Municipio de 
Alvorada do Sul na fonte recurso: 810 – Convênio – Aquisição  De Equipamentos, oriundos de recursos 
de excesso de arrecadação  de recursos vinculados.
 21  SECRETARIA DE TRANSPORTE E LOGÍSTICA
 21.003  DIVISÃO DE CONSERVAÇÃO DA FROTA 
 15.452.0017.2.143 CONVÊNIO – AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
 4724 – 44.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente
   Fonte: 810 – CONVÊNIO AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS .40.000,00
             TOTAL ....................................... 40.000,00
	 Art.	2º	-			Para	a	abertura	do	Crédito	Adicional	Especial	Suplementar,	ica	o	Poder	Exe-
cutivo Municipal autorizado a utilizar-se do recurso previsto na Resolução nº 1.819, de 05 de março de 
2002 aprovada pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná
	 Art.	3º	-		A	Classiicação	da	despesa	que	trata	o	Artigo	1º,	desta	Lei,	será	feita	no	Ato	que	
abrir o respectivo Crédito, na forma do Artigo 46, da lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964.
 Art. 4º - Este decreto vigora a partir de sua publicação, e revogam-se as disposições em   
contrário.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, AOS 23 DE OUTU-
BRO DE 2018.
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